
Marilândia, 17 de dezembro de 2024.
 

De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 8195/2024 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 45/2024 
 
Autoria: Poder Executivo
 
Ementa: OF/Gabinete do Prefeito/Nº 530/2024 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS RESPONSÁVEIS PELO ENVIO DE
REMESSAS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
PERTENCENTES AOS QUADROS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA
DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Discussão e Votação Única  
 
Ação realizada: Proposição aprovada  
 
Próxima Fase: Elaborar Autógrafo de Lei
 
  
 

FABIANA CROSKOPP BASTOS 
Chefe do Setor Legislativo 
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